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Kão sei se valerá a pena 
analisar o Ato Adicionai, seria 
pasíar c-era com ruim defun-1 
tof pois o que tal ato signifi- 
cn não há quem o não vcja-,: 

tentativa insensata para gal- 
vanizar o ccvdaper da Carta de 
10 de novembro. 

O que sc imaginavai mas 
talvez não se tivesse ò direito 
de esperar em face do relató- 
rio ministerial, era a reforma 
estrictamente indispensável pa- 
ra que se pudesse convocar a 

l-Vaçõo n uma eleição direta, 
e-m vez dm estipulada eieição 
indireta, Mas o que se fez foi 
aproveitar o ensejo para aper- 
feiçoar e reforçar a carta ou- 
torgada, como se fosse cousa 
definitiva e consagrada, 

São pensa, pois, o governo 
em abrir mão do seu instru- 
mento de dominio. Apenas 
imagina completa-lo, ao mes- 
mo tempo que faz algumas 
inócuas concessões ao espirito 
da época e à pressão ãOs acon- 
tecimentos. A tatica adotada é 
a da resistência eiastica, mas 
diferente e, até, oposta à dos 
alemães em face dos russos. 
Hitier (Ode c quer fazer crer 
que está resistindo-, o sr. Ge tú- 
lio Vargas resiste e finge que 
cede. O que ele quer e está 
preparando 6 a aparente lega- 
lização do seu regime, afim dc 

tapar a boca de'certa gente 
dentro e, principalmente fora 
do país, 

A melhor prova disto é a la-' 
mcntavei deficiência do Ato 
Adicional quanto ao que deve- 
ra ser o seu objeto essencial, 
senão exclusivo. OonOde r 
verdade, a eleição direta c au- 
menta o numero de deputados, 
que era diminuto. Mas de ou- 
tros aspe-tos igualmente fun- 
da mentais, que em toda a par- 
te constituem hoje matéria 
constitucional, nado, nem uma 
palavra, será rigorosamente 
secreto o voto,' será proporcio- 
nal* Será universal? São pon- 
tos estes sobre que silencia o 
Ato Adi iotiul e aos quais o 
chefe cio Estudo não parece 
atribuir a mínima importân- 
cia, iguem quiser sabe-lo, inda- 
gue do sr. ministro ou espere 
a incógnita comissão cie técni- 
co» c juristas que vai elaborar 
a lei eleitoral,.. 
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